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* A Associação de Moradores do Bairro Jancredo Neves foi fundada em primeiro dia dp

mês de, agosto de mil novecentos e noventa e,sete, é uma sociedade civil, de direito

privada,- sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede e foro na Comarca

de Guaçuí, Estadò do Espírito Santo. ' -

Tem como finalidade, promover atividades sociais, culturais è desportivas, zelando por

melhores condições de vida para os morádoresi orientar e promover palestras sobre.

saúde, educação e aquisição de cursos pròfissiopalizantes./

Considéfarinos os trabalhos ...das5 Associações de Moradores fundamentais no-

desenvolvimento social, pois elas tem a capacidade de a partir da vivência de seus

fundadores, dirigentes, e as.sodados, criar, participar, compreender querer, informar,

conhecer, aprender; propor, discutir, e avançar ■ na busca de .soluções, para p

crescimento das pessoas que residern em Seu território de intervenção, .

Constituem estruturas com grande 'potencial construtivo e representativo; movida pela

preocupação em encontrar, soluções para,os desafios do dia-ã-dia nos espaços ,

comuns, visando à consolidaçãq da qualidade de vida, .desenvolvendo, p espírito de

comunidade e promovendo á verdadeira essência da democracia participativa. (Manual

para as Associações de Moradores - Cascais). 1 , ' ; •

Deste modo conto com o . apoio, dos nobres colegas na apreciação deste Projeto de

Lei/-

SANDRA ELIENIi fâO NASCIMENTO MACHADO
Àutora

■(& UESA RIEDIELSON DE

Autor

Irti^resso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - GuaçuÍTES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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"Declâra, de utilidáde pública a
Associação de Moradores do
Bairro Taricredo NeveS."

,  ■ 'i

; Os; Vereadores in f/rte assinados, no uso de suas atribuições legais,
.  submetem à"^apreciáção da Cârriára Municipal ,de Guaçuí p seguinte: >

PROJETO DE LEI

, Art. 1°. Fica,declarado de utilidade pública, para todos os fins. de direito, á
' Associação de Moradores do Bairro Tancrèdo NevesV entidade sem fins
:  lucrativos; devidamente incrita nò CNPJ n° l4i994;456/00Òl-29/corti, sede

- no Município de.Güaçuí-ES. , ■ - ; ;

,  Arti 2°. Esta,lei, entra em yigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr.. Francisco Lacerda de Aguiar-

(

SANDRA ELIE

Autora

EDIELSON DE

Autor

Guaçuí-ES, 25 de agosto dè 2014.

I DO NASCIMENTO MACHADO

■

aprovado 2= votação
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v>

Prèadent
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y Impresso em pàpel reciclado. ; i
.  Praça.JoâoAcacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP-295607000 Telefax (28) 3553 1540
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Ata da Assembléia ücral dc Constituição dc Associação Civil.
Ao jnimdro dia do mês de agosto de mil novecentos e noventa e sete, reunidos em

pnmOTa convocação, no salão da Escola 'Isaura Marques", à rua Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro, s/n, nesta cidade de üuaçuí. Estado do Espírito Santo, os abaixo-
Msmados, na qualidade de fundadores, resolveram fundar a associação ci\ál denominada
'Aí^iação de Moradores do nairro Tancredo Neves", com sede e foro nesta cidade e
regida na forma da, digo, do Estatuto, adiante transcrito. Assumiu, por aclamação, a
presidência, a fundadora Maria de Lourdes Guedes, que para secretariar convidou Carla
^os de Almeida, dando por instalada a assembléia, ordenando-me o que fiz como
Secretária, que procedesse à leitura do projeto do Estatuto. Submetido à discussão o projeto
do Estatuto, toi unanimemente aprovado. Cumpridas as tbtmatidades legais, a presidente
declarou definilivamente constituída a associaçSfo, denominada "Associação de Moradores
do Bairro Tancredo Neves", investidos em stias fiinções, sem limitação de tempo e com as
atribuições respectivas, tudo em coirfoimidade com o Estatirto lido, os diretores- Maria de
Lourdes Guedes, presidente; Antônio José Heitor, vice-presidente; Cmla Ramos de
Alma^, secretária; Gcovana Pereira dc Assis, 2» secretária; Jocimar Rodrigues, tesoureiro;
^tomo Carlos VaiBant, 2" tesoureiro; obcdcccndo-sc às formalidades legais pertinentes á
^ iwestiduta. Determinou, a seguir se procedesse à eleição dos membros do Conselho
Fiscal, tendo sido eleitos, por unanimidade, os seguintes associados; Maria de Fátima
Ag^ Motla, Geraldo Francisco Rosa, Alcflcne Assis Vaillanl Robé e para suplentes, Júlio
Heitor, Rosemáreia Marins Gomes c Luzia de Oliveira. Nada mais havendo a (ratar, foi
suspensa a sessão por tempo necessário à transição do Estatuto, como segue: Capítulo T -
Da Denommação, Eins, vSede e Duração - Artigo 1® - Sob a denominação de Associação de
Moradores do Bairro Tancredo Neves, fica instituída a sociedade civO de dirdlo privado,
sem fins lucrativos, de duração e prazo indeterminado, com sede e foro na Comarca de
Guaçui, Estado do Espírito Santo. Artigo 2® - Como finalidade, promover atividades
sociais, culturais e desportivas, zelando por melhores condições de vida para os moradores,
orientar e promover palestras sobre saúde, educação e aquisição de cursos
profissionalizantes. Artigo 3" - Constituem órgãos de decisão e de administração da
Associação de Moradores, a Assembléia Geial e a Diietoiia Executiva. Artigo 4® - A
Diretoria será lepresentarto em todos os atos e tem podeies ilimitados para constítuii-
procuradores ou man^tários, quer cm juízo ou fora ddc. A Associação dc Moradores não
tem fins lucrativos,»digo, fins político partidários c nem sectários. Artigo 5" - O presente
estatuto somente poderá ser modificado parcial ou totdmente, por Assembléia Gerai,
espeeificameníe convocada pelo preindeníe, com antecedência mínima de três (3) dias.
Capítdü U - Da Receita, Da Despesa c Do Paliimônio - Artigo 6" - O patrimônio social é
constituído pelos bens móveis, quaisquer outros valores pertencentes à Associação de
Moradores, depósitos bancários de contribuições dos sócios ou outras rendas lícitas, não
h^endo vincnlação dos b^s patrimoniais da Associação com bens materiais dos sócios ou
diretoria, /^tigo 1 - A direluna executiva e o consellio fiscal sõu responsáveis pelos bens
patrimoniais da Associação e ̂ licação dos recursos financeiros e para todos os efeitos
leg^ por eles responderá. § Único - Somente a Assembléia Geral, poderá problemas sobre
aquisição e alienação ̂  bens móveis e imóveis, contratação de empréstimos ou quaisquer
outra.s forma.s de crédito. Artigo 8° - A extinção da "Associação de Moradores do bairro
Tancredo Neves" só poderá ocorrer no caso de se tomar impossível de se cumprir às
finalidades estatutárias, mediante decisão da Assembléia Geral em com/ocação por edital
publicado em jornal local, por três (3) edições consecuthras. C^tido Dl - Dos Sócios,
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Suas Categorias, Diicitos c Dcvcrcs - Aitigo IX - digo Aitigo T - Todos os moradoics do
Bairro Tancredo Neves são considerados sócios virtu^ da Associação de Moradores,
desde que maiores de 16 (dezessds) anos de idade. Artigo 10° - Deveres dos Sócios e
Direitos - Cooperar para que a Associação de Mcnradores cumpra as Imalidades e.xpressas
nos Artigos. Comparecer pelo menos a uma em cada três (3) reuniões consecutivas.
Realizar as tarefas para as quais for designado e tenha aceitado. Contribuir com todos os
seus meios ao seu alcance, para que a Associação atinja os seus objetn^os. Assistir e
participar das reuniões ordinárias e extraordinárias de caráter reivindicatório comunitário de
estudo e de discussão de problemas do Bairro e/ou cidade, atos cívicos e culturais,
congressos, seminános, encontros e conferências, entre outros de iniciativa da Associação
de Moradores. Capítulo IV - Da Diretoria - Artigo 11° - A Diretoria da Associação será
eleita através do voto secreto e direto, constituindo-se de um Presidente e um Vice, um
primeiro secretário, um segundo secretário, um primeiro tesoureiro, uni segundo tesoureiro.
§ 1° - O mandato da diietoria é de dois (2) anos. § 2° - Os membros da diretoria executiva
não seião remunerados, nem a estes poderão ser distiibuidos bônus, dividendos ou outras
vantagens pecuniárias. § 3° - Compete à Diretoria; 1 - Rcccbcr cm suas sessões os
associados que dela desejarem participai", acolhendo c estudando as sugestões,
reivinifícações e opiniões qnesentadas. n - Des^uar comissões, quando jidgar necessário.
ni - C-oletar dados e levantamentos sobre as necessidades do Bairro, procurando soluções
junto à comunidade ou am pudercs púMcos. IV - Prestar infiumações sempre que
solicitado ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral. V — Decidir sobre os casos omissos rio
Estatuto. VI - Apre.sentar relatório de atividades e prestação de contas mensais e ao final de
cada exerci cio, ao Conselho Fiscal e à Assembléia'geral. § 4° - Compete ao Presidente: T —
Representar a /Xssociação cm solenidades, atos cívicos, moviinenlos comunilárii^ e outros,
ou nomear representantes, n Presidir as reuniões e as Assembléias Gerais da Associação.
IH - Tomar resoluções em casos urgentes e inadiáveis, cientificando á diretoria na primeira
oportunidade. IV - Acatar e íázer cumprir as decisões tomadas pela maioria. V -
Supervisionar a execução da receita e despesa da Associação e assinar todos os documentos
a eles referentes. VI - Zelar pelo fiel cimiprimento do presente Estatuto. § 5" - Compete ao
Vice-presidente, substituir o presidente na falta ou inqiedimento, com o mesmo nível de
conqietêiicia. § 6° - Conqiete ao piimeiio e segundo secretários: I - Secreíaiiar todas as
reuniões c Assembléias Gerais. 11 - Manter cm dia a documentação geral da Assembléia,
digo, da Associação. § 7" - Compete ao primeiro c Segundo tcsomeiro, pela ordem: 1 -
Dirigir os serviços da tesouraria. II - Assinar com o Presidente, os documentos de
responsabilidade e finalidade financeira. Artigo 12° - Do Conselho Fiscal: Composto de
irês (3) titulares e três (3) suplentes, eleitos na meSma chapa da diretoria com atribuição de
examinar, no mínimo, a gestão de fundos da Associação. Solicitar a convocação da
Assembléia Geral Extraordinária, quando julgar necessário. Apre.sentar o relatório e
prestação de contas de cada diretoria. Fiscalizar o cumprimento do presente Estatuto.
.^\rtigo 13° - Das Eleições /\s chapas nominativas deverão ser inscritas em retmião geral
dos sócios, a ser reaUzada entre dez (10) dias no mínimo, e quinze (15) dias, a partir da
publicação do Edital de Eleições, na qual serão escolhidos os membros da mesa receptora
dos votos, para o dia das eldções. Os votos serão diretos e secretos. Artigo 14° - As chapas
deverão ser apre.sentadas com os nomes dos candidatos e respectivos cargos para a
Diretoria e C(»Lseiho Fiscal. § 1° - Não poderão participar da mesma chapa, parentes diletos
de 1" e 2" graus. § 2° - .hmto à lista nominath'a, as chapas concorrentes apresentarão os
Planos de Trahallio, que seião lidos pela mesa receptora das insciições. Artigo 15° - Das
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Disposições Gci'^: Em caso dc extinção da "Associação de Moradores do Baiixo Taneredo
Neves", todo o seu patrimônio e rendas serão destinadas a outras entidades, com objetivos
idênticos, e/ou finalidades idênticas, sejam públicas ou privadas, depois que uma comissão
do Bairro, proceder ao inventário de todos os bens. Artigo 16" - A AssemUéia üeral que
aprovar o presente Estatuto, homologará, automaticamente, à Diretoria para reger os
destinos da Associação de Moradores, no período da data da ;^rovação e a eleição da nova
diretoria. Artigo 17° - O presente Estatuto, aprovado pela Assembléia fieral, especialmente,
convocada e reunida, no Bairro Taneredo Neves, na cidade de Guaçuí, Estado do Es{nrito
Santo, entrará em vigor na data de seu registro. E reaberta a sessão foi lida a aprovada a
presente ata, que vai assinada, por mim, secretária, e pela presidente da "Associação de
Moradores do bairro Taneredo Neves", e demais presentes. Maria de Lourdes Nunes
Guedes, Carla Ramos de ̂ Mmeida, ̂^ntônio José Heitor, Geovana Pereira de .t\ssis, Jocimar
Rodrigues, Antonio Carlos Vaillant Fagundes, Alciiene Assis V. Robé, Maria de Fátima
Aguiar Mota, Geraldo Francisco Rosa, Nlaiia Luzia C. Oliveira, Júlio Heitor, Rosemárcia
Marins Gomes, Luci Gonzaga Borges, Yeralice Gonzaga Borges, Vânia Gonzaga Borges,
Maria Aparecida Moreira, Adriana dc Paula Brito, Marli Luíza S. Paula, Adclina dc
Oliveira Barros, Rosimcii Gouvêa Favel, Hilda Spala Nogueira, Elizabctli Camuzi da Silva,
Sirlene Ferreira Evai^lista, Maurício i^iar Mota, Cristina Agiüar, Seila Maria Machado,
Dilceli Machado da S2va, Maria Virgínia Guedes, Francisca M. Fonseca, Elizangela
Guedes, Rosângela Aparedda Guedes Nunes, Maria do Carmo Silva Souza, Maria da
Conceição Faria Silva, Maria José Moreira de Souza, André Souza de Paula Soares, Neida
C. S. Oliveira, .Toão Paulo de OKveira, Andréa A. Oliveira, Alcenir S. Oliveira, Neríi de
Assis Pereira, Maria Céba Dias Athaydes, Jocélio Tuiz Dias Athaydes, Adélia Maria
Celestino, Romildo de Souza Neto, C<Hia Auxiliadora Lopes de Ataíde, Agripino Rinnos,
Matleuza Nascimento de Souza, Rr^ério Lacerda Gouveia, Vera Matia de Gouvêa Santos,
Satumiao de Abreu, Deuzeleia dos Santos Daireto, Francisco Barreto, Niatia de Lourdes
Moraes Barreto, Terezinha Maria da Silva Braga, Sldrlei Moreira de Assis, Izaura Cristina
Fernandes Ramos, Luiza Verônica Aguiar Silva, Maria Tereza da Silva Manahú, Waldemar
J. Oliveira, Rosenü de Fátima Souza Medeiros, Paulo Rogério Salgado, Elian das Graças
Nolasco, Vitiane A. Nolasco Albani, Marlene Elizabete da Silva, Marina Correia da Silva,
Matia da Conceição Roclia da Silva, Marciano de Oliveiia, Maria Margarida da Silva,
Crcuza l%cs Vaillant, Daniclc Ramos dc Almeida, Idcnh Cristina dc Oliveira, Ncidc
Aparecida da Silva Heitor, Jurandira Augusta dc Souza, Paulo Cczar dc Almeida, Maria
Amélia R. Vieira, Gecy André de Moraes, EKza M. Mendonça, Terezinha Braga Ramos,
Matiana Corrêa Ramos, Maria Emília C. Gomes, Ana Paula Gomes Azevedo, José
Athaydes, Maria Aparecida de Siqueira, Luíza Cândida Soroldoni Carvalho, Maria das
Graças Azevedo Alves, Wagner O. Süva, Nivaldo Carlos da Coneeição, Ana Nfiranda de
iSouza, Marina Ca.ste1iani.
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E^statuto da Associação de Moradores do Bairro TanCTE^Neves

Capítuto 1

Da Denumínayãü, Fins, Sede e Duravão

Artigo 1° - Sob a denominação de Associação de Moradores do Bairro Tancredo Neves,
fica instituída a sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração e prazo
indeterminadoi èoni sede e foro na Gomarca de Guaçuí, Estado do Espírito Santo.

•. , .

- Comò 'finalidade, piómOver atividades sociais, culturais e desportivas, zelando
por melhores condições dc vida para os moradores, orientar c promover palestras sobre
saúde, educação e aquisição de cursos profissionalizantes.

Arbgo_3f - Constituem orgaos de dedsão e de administração da Associação de Moradores,
a Assembléia Geral c a Diieloria E.xecuiiva.

Artigo 4° - A Diretoria será representada em todos os atos e tem poderes ilimitados para
constituir procuradores ou mandatários, quer em juízo ou tora dele. A Associação de
Moradores não tem fins lucrativos, digo, fins político i^lidários c nem sectários.

- O presente estatuto somente poderá ser modificado parcial ou toüdmente, por
Assembléia Geral, especificamente convocada pelo presidente, com antecedência mínima
de três (3) dias.

Capitulo II

Da Receita, Da Despesa e Do Patrimônio

Artigo 6" - ü patrimônio social é constituído pelos bens móveis, quaisquer outros valores
pertencente à Associação de Moradores, depósitos bancários de contribuições dos sócios
ou outras rendas lícitas, não havendo vinculação dos bens patrimoniais da Associação com
bens mateiiais dos sócios ou diretoria.

Ariip 7" - A diretoria executiva c o conselho fiscal são responsáveis pelos bens
patrimoniais da Associação c aplicação dos recursos financeiros c para todos os efeitos
legais por eles responderá.

r  ̂

§ Uraco - Somente a Assembléia Geral, poderá problemas sobre aquisição e
alienação de bens móveis e imóveis, contratação de empréstimos ou quídsquer outras
formas de crédito.

/\rügo g" - A extinção da "Associação de Moradores do bairro T^eredo Neves" só poderá
ocorrer no caso de se tomar inqmssível de se cumprir às finalidades ̂ tatutárias, meitianto

%m
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decisão da Assembléia ücral cm convocação por edital publicado cm jornal local, por três
(3) edições consecoth^.

Capítulo m

Dos Sócios, Suas Categorias, Direitos e Deveres

Artigo 9*^ - Todos os moradores do Bairro Tancredo Neves são considerados sócios virtuais
da Associação de Moradores, desde que maiores de 16 (de7esseis) anos de idade.

/\rtigo 10" - Deveres dos Sócios c Direitos Cooperar para que a /Vssociação de Moradores
cumpra m finalidades expressas nos Artigos. Comparecer pelo menos a uma em cada três

*0 (3) reumões consecutivas. Realizar as tarefas para as quais for designado e tenha aceitado.
^  Contribuir com todos os seus meios ao seu alcance, para que a Associação atinja os seusobjetivos, .\ssistir e participar das reuniões ordinárias e extraordinárias de caráter

reivindicatório comui^ário de «ratudo e de discussão de problemas do Bairro e/ou cidade,
atos CÍVICOS e culmiais, congiessos, semináiios, enconüos e conferências, entie outios de
niiuialiva da Associação dc Moradores.

FL

Capitulo IV

Da Diretoria

Artigo 11*^ - A Diretoria da Associação será eleita através do voto secreto e direto,
constituindo-sc dc um Presidente e um Vice, um primeiro secretário, um segundo
secretário, um primeiro tesoureiro, um segundo tesoureiro.

§ 1° - O mandato da diretoria é de dois (2) anos.

2^» - Os ̂ mbros da diretoria executiva não serão remunerados, nem a estes
poderão ser distnbuídos bónuíí, dividendos ou outras vantagens pecuniárias.

§ 3" - Compete à Diretoria:

T - Receber em sua.s sessões os a.ssociado8 que dela desejarem participar, acolhendo
c estudando as sugestões, reivindicações c opiniões apresentadas.

H ~ Desigiar comissões, quando julgar necessário.

m - Coletar d^os e levantamentos sobre as necessidades do Bairro, procurando
soluções jtmto á comunidade ou aos poderes públicos.

IV - Restai iníbnnações sempie que solicitado ao Conselho Fiscal e à Assembléia
Geral

cmg ES
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^  V - Dccidii' sobre os casos omissos no Estatuto.

VI - Apresentar relatório de atividades e prestação de contas mensais e ao final de
cada c.xcrcíciu, ao Conselho Eiscal e á Assembléia geral.

§ 4" - Compete ao Presidente:

I  Representar a yVssociação em sulenidades, atos cívicos, movimentos
comunitátios e outros, ou nomear re^esentantes.

n - Presidir as remdões e as Assembléias Gerais da Associação.

ni - Tomar resohtções em casos urgentes e inadiáveis, cientificando à diretoria na
primeira opoituiiidade.

IV - Acatar c fazer cumprir as decisões tomadas pela maioria.

V — Stq)ervisionar a execução da receita e despesa da Associação e assinar todos os
documentos a des referentes.

VI - Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto.

§ 5° - Compete ao Vice-presidente, substituir o presidente na falta ou impedimento,
com o mesmo nível de competência.

§ 6*^ - Compete ao primeiro e segundo secretários:

I  Secretariar todas as reuniões e Assembléias Gerais.

n - Manter em dia a docmneníação geral da Assemblãa, digo, da Associação.

§ 7" - Compete ao primeiro c S(^indo tesoureiro, pela ordem:

I - Dirigir os serviços da tesomaria.

II - Assinar com o Frcsidrailc, os documentos de resiwiisalHlidade e finalidade
financeira.

Artigo 12° - Do Conselho Fiscal: Composto de três (3) titulares e três (3) suplentes, eleitos
na mesma chapa da diretoria com atribuição de examinar, no mínimo, a gestão de fundos da
Associação. Solicitar a convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando julgar
necessário. Apresentar o relatório e prestação de contas de cada diretoria. Fiscalizm: o
cumprimento do presente Estatuto.

Artigo 13" - Das Eleições - As chapas nominativas deverão ser inscritas em reunião g^al
dos sócios, a ser realizada entre dez (10) dias no mínimo, e quinze (15) dias, a partir da
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publicação do Edital dc Eleições, na qual serão escolhidos os membros da mesa receptora
dos votos, para o dia das eleições. Os votos serão diretos e secretos.

Arüao 14" - As chapas deverão ser apresentadas com os nomes dos candidatos e
respectivos caigos para a Diretoria e Conselho Fiscal.

§ 1° - Não poderâo participar da mesma chapa, parentes diretos de 1° e 2° graus.

§ 2° - Junto à lista nominativa, as chapas concorrentes :q)resentarão os Planos de
Trabalho, que serão lidos pela mesa receptora das inscrições.

i^rligo 15° - Das Disposições Gerais: Em caso de extinção da "Associação de Moradores do
Bairro Tancredo Neves", todo o seu patrimônio e rendas serão destinadas a outras
entidades, com objetivos idênticos, e/ou finalidades idênticas, sejam públicas ou piwadaa
depois que uma comissão do Bídno, proceder ao inventário de todos os bens.

Artigo 161' - A Assembléia Geral que aprovar o presente Estatuto, homologará,
automaticamente, á Diretoria para reger os destinos da Associação de Moradores, no
periodo da data da aprovação e a eleição dã nova diretoria.

Artigo 17° - O presente Estatuto, aprovado pela Assembléia Gerai, especialmente,
convocada e reunida, no Bairro Tancredo Neves, na cidade de Guaçuí, Estado do E^spirito
Santo, entrará em vigor na data de seu registro.

Guaçuí-ES., 01 de agosto de 1997.

^Cuix oO.
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.994.456/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/10/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRO TANCREDO NEVES

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TANCREDO NEVES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

29'.560-000
BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES
MUNICÍPIO

GUACUI

UF

ES

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/10/1999

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/02/2012 às 13:16:52 (data e hora de Brasiliai. Páaina; 1/1

Voltar

...Rrepáflir Página;
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 07/02/2012



CERTIDÃO

DANILO LOPES RODRIGUES, OFICIAL DO CARTÓRIO DE
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENÍ/
TOS E REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS, DESTA C^
DADE E COMARCA DE GUACUÍ, ESTADO DO ESPIRITO /
SANTO; POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA\EI, etc...etc

c/wg ES

FLS

C e r t i f i ca, a pedido de pessoa interes

sada, que revendo em meu poder e Cartório, o Livro A-3, de Registro de /

Pessoas Jurídicas, nele sob o número 108 (cento e oito), ,ãs folhas 63v./
(sessenta e tris verso), em 08 de Outubro de 1.999, consta o Registro da

Entidade Civil, denominada:- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO TANCREDO/

NEVES, com sede nestqf*

to. Eu,

cidade e comarca de Guaçuí, Estado do Espírito San

,  Oficial do Registro, a fiz da

tilografar, subscrev», assino e dou fé. ////////////////////////////////

////////////////////////////////////////////////////////////////////////

I SãRTÔRIO do I° UlTOIO
I "Ssgistro de Imóveis. Hifxitflc.as,
I  Títulos e IJocumentos. Protesro "te.
I . DANILO LOPMS RODRIGUES
I  (Ollcial dn Hei isfro

I '""GELIA MARIA LINU RODRIGUES
I  Subsiitiiru

I DANILO LOPES RODRIG U ES P1LHO
1  EsofevteEíe Auioriíudi'

1  Gaixa Postal 16 - PABX ÕÕ3-I698

I CEP 29560-000 - Guaçuí - E Santo

Guaçuí(ES), 08 de Outubro de 1.999,

O Oficial do Registro.

Cé/ia K^íaliaJ^ino Slodiigues
Oflciala do Registro de Imóveisl, Tit.

e Documentos e Protesto.
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Câmara MmieipaC de Çuaçuí

Estado do Espírito Santo
/■C

iiProjeto de Lei do Legislativo rio 005/201^ -
,  béciára dOi Utilidade Pública a ASSÒClACÂÒ DE

MÒRÀDORES-DÒ BAIRRÒ TÁNCREDO NEVES".

Autores: Sandra Élierii do Nascimento
Machado e Edieisori de Souza Rpd/igueS^

'  y%erbaçlòres Idá

■  ■ ;RH. S"' . '

V Autuação na secretaria da /éemara , ; H
A  ' ■■ ■ .Mprilcipal: dev, GuaçúP, -ES, hã ^ata de V

\ ̂ 26/0á/20H■■^^ ■ ,

•, Nesta data faço remessa; clesteS\ :aurtÒ& ao ^ ^

:  ES; -:^Apó& 'b jDarecèr dó douto
^ Procurador dê^se vista àS >CòmissõeS.

Perttiahentes com compétêncià específlòa
noS autos- aíínea b; dó in^ artigo
39 ; do ■ Regimento interno , da GgmaxQ,
Municipal \de Guaçuí, ÈS - , • ' , ,

Saja das Sessões,'26 de agosto de,2014:;

i^agnér Úitffrà)^^iwza
Presidente éà CMG

\  ' A, V ;v ■ . ■' ■■■
í;'a ■ ; :'r" . - ;• >- ,■ A

A  ,4-,

J
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PARECER DO PROCURADOR jURÍDICO

Projeto de Lei do Legislativo n- 005/2014
-  Declara de utilidade pública a-'

Associação de Moradores do Bairro

Tancredo Neves.

Autoria- dos -.Vereadores

Edielson de> .Souza Rodrigues.
Sandra.Elieni do Nascimento .Machado' e

Senhor P.residentè

A
.Cabe ".inicial'.resshltar. que, a. çoncess-Bo de titulo de utilidade'

pública ,é endereçada 'às' .entidade.s 'que visem assistir,., de forma,
desinteressada., a,os .municipes, gozando, em virtude disso^ ' de
benesses de natureza' tributária. Ou'' seja, a , .declaração .ou
reconhecimento de utilidade"'' pública se - vincula ' ao' interesse dú
coletividade, vez. que . a entidade'' atua .em prol da melhoria ■da''
qualidade- de vida de toda qu . parte dá cpletividade, razão pela
quai faz j,us' a ..beneficio' de,ordem tributária. '

No.' âmbito 'federal, ' a' , declaração de utilidàde . pública^^ é- 'feita
nos termos .de' 'Lei n- ,91/1935 ; edo . Decreto n-, 50 . 51,7/61, , s.erido' p
reconhecimento dos serviços presta.dos à .coletividade de- fprmà
desinteressada, ' sem , remuneração • pará ., os ; cargos' de diretoria,--
conselhos " fiscais, '.deliberativos- ou. consultivos conforme dispõe- o. ,
artigo-12'da Lei citada. ■ - ^ . ,r . -

.Na esfera municipal, caberá ao Exe.Cutivo ou ao. Legislativo,
iniciativa ■ concprrente, ' no éxercicio' de sua. autonomia pòlitica, '

.editar ■ lei- genérica ■' que' - estatua os requisitos que .■ devem' ser.
atendidos pela entidade, a fim de. que possa 'ser , beneficiada, com .

■ essa titulação, bem' çomo' ps' ' benpficios a que. terá direito. A,
doutrina, a exemplo de - Diógenes • 'Gasparine,' elenca- -■ alguns ..dos '
pressupostos qué normalmente são .. 'exigidos para - conc.ess-ão. da '
d'èclaraçãõ de .útilidade pública, a' saber: -

"Normalmente, ■e'xigi-se para' a prática deshe -ato, . . que ' .a
associação-: a) seja' conistituida no ' Brasil; bj tenha
personalidade juridiçá; c) sirva perene, desinteressadamente
e efetivamente ^a coleti-vidadé, ou um de seus segmentos, há
cérto tempo e nos termos dfe seu estatuto;, d) , não remunere
seus diretores; e) hão distribua a seus sócios lucro ̂
dividendo óu vantagem, seja da espécie que for. pestkrté,^á
declaração só será legitima sè presentes esse préssupôstos".

Pàrè bifado Procairadír^ da Câ''niaT'a MuiifcPpal dê Gua'çuí-ES
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•  Caso 'a-entidade' atenda aos requisitos'legaLs. já ■apontados pei,á
■doutrina è venha' a -receber, por' 'lai especifica- ou depreto-, -a
■titulação de .utilidade/- pública, poderá sèr beneficiada ' com a
concess.ão de favpres fiscais-ou privilégios- administrativos, as.sim
como recebimento ■ de ■ súbvehçdes sociais, nos -termos dos ' artigos'.'16
e i? da Lei;n- 4.32 0,764.

. Uma
obrigado

■  • ■ : (■ ' " " - ■ - , ■

vez - declarada a - utilidade -pública., o, , , Municipip^ ' está- ,
a ^ respeitar ' os ; direitos- que pua .própria - legisla'çâo.

garantir . á -essas entidades, . enqúanto/elas -mantiverem os ■ requisitos
para o. reconhecimento ,desta condição, que deve ser, verificada
periodicamente. A -.declafação hão tem, efeito " retroativò, pelo . que
hão. , se pode anistiar di.yida da entidade ■ com ,a municipalidade'.:

P reconhecimènto dá utilidàde' pública" afeta; apenas ao ente
'fede.rativo que emitir- a' ■ declaração. ' A. ' declaração de ^útilidade
■pública./ não ■ ' confe.re ■. qualquer vantagem- ou ' desvantagem pára'
participação em ; licitaçõ-es. " Ape"nas . 'as' hipóteses expressamente
previstas ■ na , Constituição Federal ' permitem - alguma '.espécie de
fayorecimen-tó em licitações a, de-terminadas' pdssoas-;, como às -micro
0 -pequenas empresas, por' exemplo. . , ■' -

Por -derrádéiro, yale. friçar que' a . documen-tação'-- acostada ao,
projet.o' de iei ■ 'do - legislativo., comprova, que--à entidgde -Assóciação ■

■de Moradores' do Bafrro'. ■ Tancrèdo Neves .está . constituida hámais de
.12 (doze.) .meses, ' e ■ que em seus' estatútos está previs-to ser uma
entidade sem f ins/lucratiyò.si ■ . . ■ . ■ - ..

., ■ Assim, está .o. Projeto de -Lei do Legislativo-/n-' 005/2014 sem.
irregularidades, ".-razão, pela qual .merece submetido ' à apreciação dó
plenário 'des-ta Casa Legif eranf e. ' - . / - -. p ; .

-É' O parecer, -S-.m.j. - ,

Guaçui-ES., '21 dé agosto de 20l4

MARCO ANTONIO Ci
Procurador da Cl

TA

- P .ai e i d o ;P x,o .c u r a d o i -d íx,. G.â^m ai a- M ini i àà p .G i f, E..S.; Págipa|;
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 005/2014 - "Declara de Utilidade
/  ̂biica a vÁ^SÒCOIÀÇÃO DR MORADORES DO BAIRRb; TANGREDÒ

-NEVEs^.^'

^Mg~és
fls
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.  Exrno. Sr. Presidente:

, , V NóSí /n /zne assinados, niembros àafCómissão de Jústiça è Redáçãò Final da ;
Cârhará Municipalde Guápí. somos pela T^MfTApíO NORMAL do Projeto ;
de Lbi dp Legisíativo ií-. 005/2014, de aütoria dos Verèadpres Sandra EÍieni ,

; dò Nasçlniento machado erEdlelson de Souza Rodrigües, dd acordo: com o - ;

•• > ••

Sala das Sessões; Dri Fraricisçò-Lacerda de Àguiar.;

/V. ^

GuaçúírÉS) 04 de setembro de 2Q14. - :

/- '

■ V. CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
T—r-^

.Relator

PAULO HENRIQUE ÇOUZi ROSA
- Presidente

Mem ro

^  ' Braça Joãp Acdcinho, 02, l° Ándár \- Guaçuí-ES - CEP'29560-000" - Telefax (28) 3553 1540^\, ■ . ^ ■ r ,
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, sejhouver qualquer divergência, providencie junto à'
RFB a sua atúajização'cadastral. :>
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REPUBLICA FEDEF^TiVA DO BRASIL

CAbASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE. INSCRIÇÃO

14.99,4.456/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
cadastral

DATA DE ABERTURA |

08/10/1999

NOME EMPRESARIAL ^ ^ ^ T
ASSQCIAÇAQ DE MORADORES DO BAIRO JANCREDO NEVES ■

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TANCREDO NEVES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL T,'. •('
94.30t8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS . ' ■ . ' ' . .
94.93-6-00 - Atividades de, organizações associativas ligadas à cultura e à arte -

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399t9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO ■ ■ . ■ . .

R-NOSSA SENHORA PÈRPETUO SOCORRO "
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP ■ , -

29.560-000
BAIRRO/DISTRITO ,

JÀNCREDO NÉVES
município, ■

GUACUI
UR

ES

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA >
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/10/1999 -.i

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÃL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovadò peja Instrução NormatiVa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no-dia 09/0è/20.t4 às 08:51:56 (data e hora.dé Brasília) — 1  . ■ - /

Rágitia: 1/1

Voltar

i Qopyright Receita Federal dp Brasil - 09/09/2014

JUNTA-SE
S«l« dM / /

Pissid#rtí®

CÂMARA municipal og

V.

^  .(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MFN° 27.174.135/0001-20

LEI NO 4.036/2014
iy

"Declara de utilidade pública a
Associação de Moradores do Bairro
Tancredo Neves"

,  A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela
SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1- - Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins de
direito, a Associação de Moradores" do Bairro Tancredo Neves, entidade
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ n-14.994.456/0001-29, com
sede no Município de Guaçuí-ES.

Artigo 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 24 de setembro de 2014.

VERA LU

Prefeita

lÁ COSTA

iMunicipal

AILTÜN DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 1


